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O povo, a Nação como lègffiiíío 
titular do Poder Constituinte. 

JOSÉ CARLOS TOSETI BARRUFIN1 
Procurador de Justiça 

O poder constituinte é aquele que 
reflete a mais genuína expressão da ati­
vidade política, exteriorizando-se nas 
decisões fundamentais aptas para criar 
e impor originariamente uma ordem ju­
rídica nova; como diz Danoso,,citado 
por Jorge Xifra Heras ("Curso de Dere-
cho Constitucional", tomo I, Bosch, Ca­
sa Editoriais Urgel, Barcelona), "no 
puede localizarse por ei legislador,' ni 
formularse por ei filósofo; porque no 
cabe en los libros y rompe ei cuadro de 
Ias constituciones; si aparece alguna 
vez, aparece como ei rayo que rasga ei 
seno de Ia nube, inflama Ia atmosfera, 
hiere Ia victima y se extingue". 

Trata-se de um poder alheio a toda 
competência prévia, a toda regulamen­
tação predeterminada que, diferente 
dos poderes constituídos, não existe 
dentro, e, sim, fora do Estado. 

Por ser um poder ilimitado é que a 
teoria jurídica nos ensina ser o mais 
alto poder do Estado. Definindo a orga­
nização estatal, as competências e o 
modo de funcionamento dos seus ór­
gãos principais, e as relações entre o 
Poder Público e os particulares,-ele 
aparece como á expressão mais alta da 
soberania. 

Quando o notável abade (Emma-
nuel J. Sieyes — Qu'est que le Tiers 

T État?, Gênova, Droz, Í970) afirmava 
i que uma Constituição supõe, antes de 

tudo, um Poder Constituinte, jávnos le-
| gava' um dado histórico importante e 
•; fundamental: o poder constituinte é su-
; perior a toda norma estabelecida, re-
* presentandò uma vontade imediata, 
I prévia e superior a todo procedimento 
; estatuído. Só encontra limitações no 
1 tocante aos "valores jurídicos ideales y 
j a Ias exigências dei bien común en una 
', determinada circunstancia histórica" 
í (Recaséns Siches). 
{ É a mais legítima vontade de con-(. junto que ao povo é dado manifestar, 
s dirigida esta sempre para uma decisão 
* sobre o modo e a forma de existência da 
í unidade política. 
\ Qualquer teoria sobre o poder cons-
1 tituinte será falsa, se não tiver como 
\ objetivo um sonho acalentado pela hu­

manidade,' transmitido de geração em 
4 geração, através dos tempos, e, assina-
/ landOv como sói acontecer, a marcha 
i para a liberdade, a tolerância e a justi-
) ça social. 
í É justamente na democracia — on-
/ de encontramos a tolerância, o direito 
•- de escolha dos representes populares, o 
i poder organizado da opinião nacional 
l.— que sentimos a possibilidade de ma-
1 nifestação desse poder máximo, mes-
» mo que concretizado revolucionaria-

J mente, para realizar o que Coóley dèfi-
v niu como "o corpo de regras e máximas 

segundo as quais os poderes dá sobera­
nia são habitualmente exercidos". 

| Como bem afirmou Vitor Nunes 
{ Leal (Revista de Direito Administrati-
» vo, vol. 3,1946), "está situado naquela 
i espécie de terra de ninguém, onde o 
* disputam vários ramos do conhecimen-
í to, inclusive o Direito, dependendo do 
! conceito que se forme da extensão de 
i cada um dos compartimentos do sa-
> ber". E o mais alto poder do Estado, é 
» ele que define a organização estatal, as 
t competências e o modo de funciona-
I mento dos seus órgãos principais, e ás 
t relações entre óPoder Público e os par-
< ticulares. Logo, apresenta-se como a ex-1 "préssãolnais alta da soberania. Por sua 

antureza, é ilimitado e, confundindo-se 
com a soberania, não se reparte, não se 
aliena, nem prescreve. Promulgada a 

i Constituição, continua a existir, por se 
I tratar de um poder pré-jurídico. Suas 
intervenções breves e escassas, como 

I escassos e breves São os momentos de­
cisivos para a vida de um povo, repre-
sentanra conjunção das instituições e 
da vida social espontânea, da corrente 
de harmonia que as enlaça e que vivifi-
ca os órgãos do governo. 

Como observa com muitja proprie­
dade Carl Schmitt, na sua obra Teoria 
de La Constitución (trad. de Francisco 
Ayala, Ed. Revista de Derecho Privado, 
Madrid, 1934), "o poder constituinte é a 
vontade política cuja força ou autorida­
de é capaz de adotar a concreta decisão 
de conjunto sobre o modo e forma da 
própria existência política,.determi­
nando, assim, a existência da unidade 
política como um todo". 

Para que se torne mais inteligível, 
devemos apelar para a idéia da indivi-
duação do Poder Constituinte, deli­

neando com dados simples o sujeito do 
poder constituinte. 

Segundo a concepção medieval, so­
mente Deus tem um poder constituin­
te. O postulado "todo poder vem de 
Deus" tem como significado o poder 
constituinte de Deus. Também a litera­
tura política da Reforma, sobretudo a 
teoria dos Calvinistas, o sustenta. O po­
der constituinte já foi investido na pes­
soa do monarca absoluto, tendo-se em 
vista a sua expressão dinástica. Tam­
bém a Igreja já o disputou, proclaman­
do a subordinação dos príncipes ao re­
presentante de Deus na^Terra. Final­
mente, erigiü-se o povo, ou a Nação, em 
titular do Poder Constituinte. Durante 
a Revolução Francesa, desenvolveu 
Sieyes doutrina do povo, mais exato, da 
Nação, como sujeito do podèf consti­
tuinte. A Nação é, pois, na filosofia do­
minante, o titular do Poder Constituin­
te. Sieyes formulou a teoria do pouvoir 
constJtuant da Nação (PaufBastide — 
Sieyes et sa pensée, 2" ed., Ed. Hachet-
te, Paris, 1970). 

Segundo nos parece, apesar do 
grande influxo operado pelo modelo 
americano, o ano de 1789 significa o 
começo deste novo princípio político. A 
Revolução Francesa constitui, sem 
sombra de dúvida', o marco decisivo 
dessa etapa política: O precedente 
americano (Instrument of Government 
de Cronwell, dezembro de 1653, primei­
ra constituição escrita, nacional e limi-
tativa que apareceu no mundo), é mui­
to expressivo; todavia, não apresenta a 
nítida formulação teórica da soberania 
do povo, contra a soberania do rei. 

De acordo com esta nova teoria, a 
Nação é o sujeito do poder constituinte. 
Designa o povo como unidade política 
com capacidade de obrar e com a cons­
ciência de sua singularidade política e a 
vontade de existência política. 

"Basta que a Nação queira","este 
postulado de Sieyes aponta a essência 
do fenômeno. 

O poder constituinte não está vin­
culado a formas jurídicas e procedi­
mentais; quando atua dentro desta pro­
priedade inalienável está sempre em es­
tado de natureza. No poder constituin­
te descansam todas as faculdades e 
competências constituídas e acomoda­
das à Nação. 

Se adotarmos esse princípio básico 
da nossa clvlização, de que o povo, é o 
titular do poder constituinte, a conclu­
são lógica a que chegamos é de que o 
povo, no exercício do poder constituin­
te, não pode sofrer limitações; seria co­
mo que delimitar a própria soberania, 
que é, por sua natureza, ilimitada. 

Dai porque o poder constituinte so­
brevive a edição de uma Constituição, 
por constituir uma forma de liberdade. 
O poder constituinte orginário, portan­
to, subsiste como expressão da liberda­
de humana. O poder constituinte de 
revisão subsiste com base na Constitui­
ção, mas o poder constituinte originá­
rio sobrevive fora da Constituição, co­
mo expressão da liberdade humana. 

Segundo os autores esta observa­
ção tem uma fórmula clássica, que está 
no art. 28 da Declaração dos Direitos do 
Homem e do Cidadão, editada como 
preâmbulo da Constituição francesa de 
24.6.1793, a chamada Constituição Ja-
cobina, porque foi estabelecida sob o 
influxo da influência jacobina. No art. 
28, esta Declaração enuncia o seguinte: 

"Um povo tem, sempre, o direito de 
rever, de reformar e de mudar a sua 
Constituição. Uma geração não pode 
sujeitar às suas leis as gerações futu­
ras". 

Aqui está a fórmula clássica que 
exprime a permanência do poder cons­
tituinte após a edição da Constituição. 
O poder constituinte, portanto, sobre­
vive, nó sentido de que o homem, embo-
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Agrário e o Centro de Estudos da Pro­
curadoria Geral do Estado farão reali­
zar, no dia 12 de março vindouro, às 18 
horas,- na rua Álvares Machado, n° 18, 
uma conferência sobre o tema "Ação 
Discriminatória", a cargo do professor 
Donaldo Armelin. 

'*: 
ra tenha tomadoumà decisão, pode re­
ver, pode mudar posteriormente essa 
decisão! •• • ,i .. 

Através da Assembléia Constituin- ; 
te, manifesta-se tal poder, sendo que, a i 
forma mais radical do poder constituin- \ 
te se manifestar é a revolução vitoriosa, • \ 
que se legítima a si mesma. Aliás, a i 
história constitucional brasileira teve | 
inicio com um ato de violência política, • > 
que se traduziu na dissolução da As-' 
sembléia Constituinte, convocada em 
1823, e culminou no gesto autoritário de 
D. Pedro I, que outorgou ao Brasil, em < 
1824, uma Carta Constitucional. -

Na Assembléia Constituinte existe-' 
uma- representação convocada para 
tanto que estabelece, através do debate ' 
e das votações, uma Constituição. Àvv 

^elaboração de uma Constituição por 
uma Assembléia ou Convenção Consti­
tuinte é a fórmula que mais se apega à 
democracia, porque, quando exerce a 1 
sua atividade legislativa, tem toda a .; 
liberdade no conceber as regras de que i 
se incumbe no momento, o que; toda-' í 

'via, não exclui certas limitações, que i 
hão de ser formuladas pelo titular do 1 
poder constituinte. As Constituições. * 
brasileiras de 1891, 1934 e 1946 foram , 
Constituições em que ã Assembléia "i 
Constituinte estabeleceu e promulgou', 

. os textos constitucionais. * ' < í 
No Brasil de hoje, em face da ruptu- •• 1 

ra do processo democrático, ocorrida t 
em 1964, prevalece uma ordem consti-"\ 
tucional de índole autoritária, instaura-, 
da e imposta pòr um triunvirato mili- •"• 
tar. A Carta* Constitucional em vigor ! 
(Emenda n° 1, de 1967), basicamente . * 
constitui um processo de centralização, 
descaracterizando a federação e a prà- ' 
tica do federalismo, pois privilegia-se a 
União em detrimento dos Estados-
membros e dos municípios, rompendo o 
equilíbrio entre os poderes do Estado, i 
degradando-se, institucionalmente, o -
Judiciário e o Legislativo. 

A única maneira de se entregar no­
vamente o poder constituinte ao povo,. 

'à Nação, como titular ilegítimo deste 
poder, será a convocação de uma As- * 
sembléia Constituinte, cóm o objetivo• 
de dar ao País uma nova Constituição. 
O supremo poder existe em função do 
interesse da comunidade como um to- »• s do; por cima do poder constituinte não ' 
existe nenhum outro poder político; é a 
autoridade suprema, incondicionada, 
livre de toda formalidade e de toda coa- , 
çâo, que se funda sobre si mesma e em 
si mesma e que, na ordem constituclo- \ 
nal, pode tudo. ' à ••• 

Todos os homens têm, igualmente, 
o direito natural de autodeterminar a i 
sua vida coletiva, estabelecer as instl- ', 
tuiçõés.e conseqüentemente, mudar de > 
instituições, sempre que tal mudança *: 
•lhes pareça razoável e adequada. > 

Uma nova Constituição através da < 
Assembléia Constituinte restabelecerá , 

• o poder de auto-organização do povo, ; 
pois só o poder constituinte tem condi- '"• 
ções.de esatabelecr a sua carta funda- ; 
mental. A liberdade humana constitui 
a justificação do poder constituinte ori­
ginário. Se somos naturalmente livres, 
é na vontade de todos que há dè repou­
sar a organização política. Se aceita-» 
mos uma mudança de organização fun­
damental, isto se verifica porque nós 
nos,conservamos livres. --•<-• > 

Á Assembléia Constituinte como 
manifestação legítima deste poder re­
presenta a liberação de certas forças e 
aspirações sociais, evidenciando princi­
pio de direito natural, no sentido de que 
cada um determine a sua própria vida, 
apenas com as limitações no campo dos 
princípios da Justiça e dos demais valo­
res jurídicos e da opinião social qué o 
originou. 

Esperamos que o nosso próximo. 
Presidente da República — Dr. Tancre­
do Neves —, tenha a conduta.exemplar 
de um verdadeiro estadista, de um au­
têntico democrata, Convocando a cons­
tituinte, para que o sonho de milhões 
de brasileiros se concretize, assinalan­
do a marca para a liberdade, a tolerân­
cia e a justiça social. . 

Como bem assinalou Barthélemy 
(La Compétence dans Ia Démocra-
tie),"Uma atração profunda, misterio­
sa, irresistível, poderosa e fatal como 
uma força da natureza encaminha os . 
povos para a democracia...Pode-se criti­
car a movimento democrático, mas de­
ve-se levar em conta que isso constitui 
um trabalho tão vão como o de criticar, 
o curso das estações ou a atração dos • 
astros". ' ' . ', 


